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SANTANA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ Nº 14.367.961/0001-43 – NIRE 35225829931 - RESUMO DA ATA DE REUNIÃO

DATA HORA LOCAL: 25/03/2024, às 10h, na sede da Sociedade. PRESENÇA: totalidade do capital social DELIBERAÇÕES: (i)
aprovada e ratificada a redução do capital social em R$ 1.295.000,00, ocorrida em 30/08/2022, passando o capital social de
R$ 1.300.000,00 para R$5.000,00, nos termos do art. 1.082, II, do Código Civil; (ii) aprovada a consequente alteração da Cláu-
sula 3.1 do Contrato Social, passando o novo capital social a ser de R$5.000,00, dividido em a 5.000 quotas, no valor nominal
de R$ 1,00 cada uma; (iii) aprovada a publicação desta ata; (iv) aprovado o arquivamento da ata e da alteração o contrato
social, com averbação nos registros públicos de acordo com o prazo previsto no art. 1.084 §§2º e 3ª do Código Civil.
ENCERRAMENTO: Formalidades legais.

9ª Vara de Fazenda Pública - Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes   
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROCESSO Nº 1065015-31.2023.8.26.0053. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública - Foro Central 
- Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Simone Gomes Rodrigues Casoretti, na forma da Lei, etc.  FAZ 
SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma ação de Desapropri-
ação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra ODAIR RODRIGUES e ELIANE BOTELHO RODRI-
GUES, objetivando a área de 250,17m² concernente a totalidade do imóvel situado na Rua Cônego Macário de Almeida, nº 
480/484, Jardim Santa Adélia, São Paulo/SP, CEP 03970-000. Matrícula nº 127.356 do 9º C.R.I de São Paulo, Contribuinte 
152.126.0011-0, declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal n° 60.650, de 19 de outubro de 2021, e na forma do 
Decreto Lei 3.365 de 21 de junho de 1941. Contestada a ação, foi impugnada a ofertada. Ainda, Eliane Botelho, requereu 
a exclusão de José Carlos Rodrigues do polo passivo. Renato Machado de Souza e sua mulher Marluce da Conceição 
Costa Souza, requereram inclusão nos autos alegando serem legítimos possuidores da metade ideal do referido imóvel, 
adquirido através do “Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda” firmado em 28/12/2005. Para o levan-
tamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação 
no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 08 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2024 A Prefeitura Municipal de Barbosa torna 
público que fará realizar licitação pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ASSENTOS EM MADEIRA CUMARU, CONTEMPLANDO A AQUISIÇÃO E INS-
TALAÇÃO NA PRAÇA CENTRAL JOÃO BARBOSA DE CARVALHO. O certame será do tipo “Menor preço por 
item”. O protocolo dos envelopes de Proposta deverá ser realizado, impreterivelmente, até as 09h00m 
do dia 18/04/2024, à Rua São João, 220 – Centro – Barbosa/SP. Edital Completo encontra-se à dispo-
sição dos interessados no endereço eletrônico www.barbosa.sp.gov.br. Os interessados em participar 
deste certame poderão obter melhores informações pelo e-mail licitacao@barbosa.sp.gov.br e/ou pelo 
telefone (18) 3655-9133 de segunda a sexta-feira das 8h00m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m. 
Barbosa/SP, 08 de abril de 2024. RODRIGO PRIMO ANTUNES Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL 
Aviso de ABERTURA de Licitação Pregão Eletrônico nº. 016/2024 – Processo Administrativo Licitatório nº 039/2024 Ob-
jeto: Aquisição de tubulação metálica e correlatos, com entrega imediata, para interligar os novos reservatórios de água 
às redes de distribuição existentes e ligamento das adutoras aos conjuntos motobombas. Custeados com recursos da 
FINISA 02 – Ano 2022- nº. 0599.368.18-2022. Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Modo de Disputa: Aberto/
Fechado Data de Abertura das Propostas: 19/04/2024 às 09:00 horas. Entrega das Propostas: a partir de 09/04/2024 
às 08h00 no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/- Edital disponível no site supra e na página eletrônica 
do município: https://vgsul.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao - Informações pelo e-mail: 
grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br; Amarildo Duzi Moraes Prefeito Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016927-36.2014.8.26.0001. A MM. Juí-
za de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Juliana Forster 
Fulfaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MILTON RIBEIRO, CPF 208.817.548-20, que lhe foi pro-
posta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CELIA CRISTINA AZEVEDO CREMON e 
outro, requerendo a adjudicação do imóvel com endereço na Rua Geolândia, 275, Vila Medeiros, objeto 
da transcrição nº 110.588, do 15º Cartório de Registro de Imóveis da Capital e cadastrado na Prefeitura 
Municipal de São Paulo sob o contribuinte nº 068.399.0044-4. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente respos-
ta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador es-
pecial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 16 de junho de 2023.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 15 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROC. Nº 1065015-31.2023.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – 
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE GOMES RODRIGUES CASORETTI, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma ação de 
Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra ODAIR RODRIGUES e ELIANE BOTE-
LHO RODRIGUES, objetivando a área de 250,17m² concernente a totalidade do imóvel situado na Rua Cônego Macário 
de Almeida, nº 480/484, Jardim Santa Adélia, São Paulo/SP, CEP 03970-000. Matrícula nº 127.356 do 9º C.R.I de São 
Paulo, Contribuinte 152.126.0011-0, declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal n° 60.650, de 19 de outubro 
de 2021, e na forma do Decreto Lei 3.365 de 21 de junho de 1941. Contestada a ação, foi impugnada a ofertada. Ainda, 
Eliane Botelho, requereu a exclusão de José Carlos Rodrigues do polo passivo. Renato Machado de Souza e sua mulher 
Marluce da Conceição Costa Souza, requereram inclusão nos autos alegando serem legítimos possuidores da metade 
ideal do referido imóvel, adquirido através do "Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda" fi rmado em 
28/12/2005. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação no Órgão Ofi cial, nos termos e para os fi ns do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2024.
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Edital para APROVAÇÃO
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC.
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 22ª VARA CÍ-
VEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0135901-14.2012.8.26.0100. 
Executados: PAREZZI COMERCIO E CONFECÇOES LTDA, MONICA AVEDIKIAN MOSCOFIAN, 
DEBORAH AVEDIKIAN, OBRASUL CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA.LOTE 001 - Direitos fi-
duciários sob área nº 16, situada no Sítio Cachoeira, Estrada da Alpina, Osasco -São Paulo com 
7.500,00ms². Estrada da Alpina, nºs/n, Osasco/SP - Contribuinte nº 244616207615400000. Descri-
ção completa na Matrícula nº 17.274 do 2º CRI de Osasco/SP. LOTE 002 - Direitos fiduciários sob 
área nº 17, situada no Sítio Cachoeira, Estrada da Alpina, Osasco -São Paulo com 6.610,00ms². 
Estrada da Alpina, nºs/n, Osasco/SP - Contribuinte nº 244616207611400000. Descrição comple-
ta na Matrícula nº 17.275 do 2º CRI de Osasco/SP. LOTE 003 - Direitos fiduciários sob área nº 
18, situada no Sítio Cachoeira, Estrada da Alpina, Osasco -São Paulo com 5.530,00ms². Estra-
da da Alpina, nºS/N, Osasco/SP - Contribuinte nº 244616207604800000. Descrição completa na 
Matrícula nº 17.276 do 2º CRI de Osasco/SP. LOTE 004 - Area nº 19, situada no Sítio Cachoeira, 
Estrada da Alpina, Osasco -São Paulo com 5.420,00ms². Estrada da Alpina, nºs/n, Osasco/SP - 
Contribuinte nº 244616207589400000. Descrição completa na Matrícula nº 17.277 do 2º CRI de 
Osasco/SP. LOTE 005 - Direitos fiduciários sob área nº 20, situada no Sítio Cachoeira, Estrada da 
Alpina, Osasco -São Paulo com 5.300,00ms². Estrada da Alpina, nºS/N, Osasco/SP - Contribuin-
te nº 244616207576600000. Descrição completa na Matrícula nº 17.278 do 2º CRI de Osasco/
SP. LOTE 006 - Direitos fiduciários sob área nº 21, situada no Sítio Cachoeira, Estrada da Alpi-
na, Osasco -São Paulo com 6.640,00ms². Estrada da Alpina, nºs/n, Osasco/SP - Contribuinte nº 
244616207567900000. Descrição completa na Matrícula nº 17.279 do 2º CRI de Osasco/SP. LOTE 
007 - Direitos fiduciários sob área nº 24, situada no Sítio Cachoeira, Estrada da Alpina, Osasco -São 
Paulo com 6.000,00ms. Estrada da Alpina, nºs/n, Osasco/SP - Contribuinte nº 244616207439000000. 
Descrição completa na Matrícula nº 17.280 do 2º CRI de Osasco/SP. LOTE 008 - Direitos fiduciários 
sob área nº 25, situada no Sítio Cachoeira, Estrada da Alpina, Osasco -São Paulo com 6.490,00ms. 
Estrada da Alpina, nºs/n, Osasco/SP - Contribuinte nº 244616207426700000. Descrição completa 
na Matrícula nº 17.281 do 2º CRI de Osasco/SP. LOTE 009 - Direitos fiduciários sob área nº 27, 
situada no Sítio Cachoeira, Estrada da Alpina, Osasco -São Paulo com 9.470,00m2. Estrada da Alpi-
na, nºS/N, Osasco/SP - Contribuinte nº 244616207412600000. Descrição completa na Matrícula nº 
17.282 do 2º CRI de Osasco/SP. LOTE 010 - Direitos fiduciários sob área nº 28, situada no Sítio Ca-
choeira, Estrada da Alpina, Osasco -São Paulo com 10.140,00ms². Estrada da Alpina, nºs/n, Osas-
co/SP - Contribuinte nº 244616207564300000. Descrição completa na Matrícula nº 17.283 do 2º 
CRI de Osasco/SP. LOTE 011 - Sitio nº 37, situado na Estrada de Hungria, Osasco -São Paulo com 
8.530,00ms². Estrada da Hungria, nºs/n, Osasco/SP - Contribuinte nº 24461.62.07.3142.00.000.01. 
Descrição completa na Matrícula nº 24.087 do 2º CRI de Osasco/SP. LOTE 012 - Sitio nº 36, si-
tuado na Estrada de Hungria, Osasco -São Paulo com 6.490,00ms². Estrada da Hungria, nºs/n, 
Osasco/SP - Contribuinte nº 2446162.07.314200000. Descrição completa na Matrícula nº 24.088 do 
2º CRI de Osasco/SP. LOTE 013 - Sitio nº 35, situado na Estrada de Hungria, Osasco -São Paulo 
com 6.490,00ms². Estrada da Hungria, nºs/n, Osasco/SP - Contribuinte nº 244616207318800000. 
Descrição completa na Matrícula nº 24.156 do 2º CRI de Osasco/SP. OBSERVAÇÃO: Conforme 
laudos de avaliações a área é composta por 13 lotes, situados no bairro Industrial Anhangue-
ra -Osasco, destacados de uma área maior denominada anteriormente Sitio Cachoeira, sen-
do que embora vizinhos, formam 3 diferentes áreas. Perfazendo em sua totalidade 90.200M² 
(FLS. 647/652). Lance mínimo na 1ª praça (Lotes 001 a 013): R$ 20.936.050,00 - Lance mínimo na 
2ª praça (Lotes 001 a 013): R$ 14.655.235,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 17/05/2024 às 11h30min, e termina em 21/05/2024 às 
11h30min; 2ª Praça começa em 21/05/2024 às 11h31min, e termina em 10/06/2024 às 11h30min.
Ficam os executados PAREZZI COMERCIO E CONFECÇOES LTDA, MONICA AVEDIKIAN MOS-
COFIAN, DEBORAH AVEDIKIAN, OBRASUL CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA, bem como 
seu cônjuge, se casados forem, bem como os credores BANCO SOFISA S/A, ZFAC COMERCIAL 
LTDA, BANCO BRASIL S/A, MEGATRUST - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRE-
DITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS MULTISSETORIAL, credor hipotecário ITAU UNIBANCO S/A, 
credor fiduciário BANCO ABN AMRO REAL S/A, ORA,BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A e de-
mais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 19/11/2021, 19/11/2021, 19/11/2021, 
19/11/2021, 19/11/2021, 19/11/2021, 19/11/2021, 19/11/2021, 19/11/2021, 19/11/2021, 19/11/2021, 
19/11/2021, 19/11/2021 respectivamente.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE NOSSA SENHORA DO Ó. Processo: nº 0005489-
94.2019.8.26.0020. Requeridos: JOSE MARTINS SANTANA E SUA ESPOSA MARIA LEDA SILVA
MARTINS SANTANA, MARCOS ANTONIO VALENTIM DIAS. PARTE IDEAL (12,50%) - ou 1/8
pertencente a JOSE MARTINS SANTANA de um terreno com edificações situado na Rua Santo
Antônio dos Coqueiros,91. Rua Santo Antônio dos Coqueiros, nº91, São Paulo/SP - Contribuinte nº
10629300630. Descrição completa na Matrícula nº 88.355 do 8º CRI de São Paulo/SP. Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 45.212,16 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 22.606,08 (12,50% do valor de
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 17/05/2024 às
13h40min, e termina em 21/05/2024 às 13h40min; 2ª Praça começa em 21/05/2024 às
13h41min, e termina em 10/06/2024 às 13h40min.  Ficam os requeridos JOSE MARTINS
SANTANA E SUA ESPOSA MARIA LEDA SILVA MARTINS SANTANA, MARCOS ANTONIO
VALENTIM DIAS, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 09/05/2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/SP.
ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO – VERSÃO RESUMO -
PUBLICADO NO JORNAL ” DIARIO DE SÃO PAULO – 05/04/2024.REQUERENTE:
CONDOMINIO EDIFICIO GUAPORE.REQUERIDO: RALPHO BERNARDO FUNCIA SIMÕES
.AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.PROCESSO 0083968-26.2017.8.26.0100.FAZ
SABER em aditamento ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima
mencionado e publicado no Jornal Diario de São Paulo em 05/04/2024, e com intuito de
esclarecer a qualquer eventual arrematante, informa que na VERSÃO-COMPLETA constou
que:    
onde leu-se OBS²: Constam Débitos de IPTU/2024 no valor de R$ 4.275,60, IPTU/2023 no valor
de R$ 4.275,60 e dívida ativa no valor de R$ 52.706,73, totalizando o valor de R$ 56.982,33até
13/03/2024.   
Leia-se   OBS²: Constam Débitos de IPTU/2024 no valor de R$ 4.275,60, IPTU/2023 no valor de
R$ 3.272,96 e dívida ativa no valor de R$ 52.706,73, totalizando o valor de R$ 60.255,29 até
13/03/2024. Será o presente, EM ADITAMENTO, afixado e publicado na forma da lei, prevalecendo
todos os demais termos do edital publicado naquela data. São Paulo, 05/04/2024. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. 
Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE JABAQUARA. Processo: nº 0105077-48.2007.8.26.0003.
Requerido: ESPOLIO DE NASAR NAKAYA. Apto nº 42 - Bloco 10 - Av. Engenheiro Armando de
Arruda Pereira, 1889 e 1949 - Jabaquara com 58,7050ms²/SP. Avenida Engenheiro Armando de
Arruda Pereira, nº1889 e 1949, São Paulo/SP - Contribuinte nº 31011801581. Descrição completa
na Matrícula nº 25.917 do 8º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 359.861,50 -
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 215.916,90 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 10/06/2024 às 10h00min, e termina em
13/06/2024 às 10h00min; 2ª Praça começa em 13/06/2024 às 10h01min, e termina em
03/07/2024 às 10h00min.Fica o requerido ESPOLIO DE NASAR NAKAYA, bem como seu
cônjuge, se casado for, terceiro interessado PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO FISCAL e
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para
a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 23/04/2014. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO.  
Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ARAÇATUBA. Processo: nº 1008801-64.2015.8.26.0032.
Requeridos: LORRUAMA OU LORRUANA PINA DE PAULA, DRAUSIO JOSE DE PAULA.
Edificação na Rua Armindo Pilhalarmi, nº 1645 - lado ímpar, Jardim Avenida, Santa Albertina/SP,
com 309,00 metros quadrados de terreno. Contribuinte nº 113.24.25.095. Descrição completa na
Matrícula nº 19.993 do 1ª CRI de Jales/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 101.263,71 - Lance
mínimo na 2ª praça: R$ 75.947,78 (75% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 31/05/2024 às 14h50min, e termina em 04/06/2024 às
14h50min; 2ª Praça começa em 04/06/2024 às 14h51min, e termina em 24/06/2024 às 14h50min.
Ficam os requeridos LORRUAMA OU LORRUANA PINA DE PAULA, DRAUSIO JOSE DE PAULA,
bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), coproprietário(a) AIRTON CARLOS DE SOUZA,
SIRLEI DE OLIVEIRA LUZ DE SOUZA e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora
realizada em 28/05/2019. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE VILA PRUDENTE. Processo: nº 1000330-94.2016.8.26.0009. Executados: CLAUDETE MARIA FERREIRA 
SANTIAGO, CLAUDIO ROBERTO SANTIAGO - Casa e seu terreno c/área de 125,00m2 em Poá. Rua Tucano, nº52, 
Poá/SP - Contribuinte nº 432316191023600002.4. Descrição completa na Matrícula nº 35.971 do 1ª CRI de Poá/SP.  
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 284.987,25 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 170.992,35 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 16/04/2024 às 10h20min, e termina em 19/04/2024 
às 10h20min; 2ª Praça começa em 19/04/2024 às 10h21min, e termina em 20/05/2024 às 10h20min. Ficam os executados 
CLAUDETE MARIA FERREIRA SANTIAGO, CLAUDIO ROBERTO SANTIAGO, bem como seu cônjuge, se casados 
forem, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora realizada em 06/07/2020. 

 

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados K.M. GENTIL –ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.500.086/0001-03; e KLEBER MARQUES
GENTIL, inscrito no CPF/MF sob nº 229.922.988-40; bem como seu cônjuge se casado for.  A Dra. Cassia de Abreu, MM. Juíza de Direito da 3ª
Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que, com fulcro no artigo 882 do CPC e nos artigos 250 a 280 das NSCGJ, por este Juízo processam-se os
autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por JÚLIA BEATRIZ DA SILVA em face de K.M. GENTIL -ME e Outro - Processo nº 0006005-
74.2018.8.26.0077 (Principal nº 1001156-47.2015.8.26.0077) - Controle nº 485/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de
grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/04/2024 às 11:30 h e se encerrará dia 25/04/2024 às 11:30 h, onde somente serão aceitos
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 25/04/2024 às 11:31 h e se encerrará no dia 16/05/2024 às 11:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo
para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS
LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo
de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer
a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada
sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso
o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista
prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já
aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo
895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo
que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, §
4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o preço de arrematação do bem. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese,
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento
do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL
CORRESPONDENTE Á 200,00 M2 DOS DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 21.947 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
BIRIGUI/SP: (descrição conf. Instrumento de Cessão fls. 130/135 do processo nº 1003907-70.2016.8.26.0077) - IMÓVEL: Uma casa, sob matrícula nº
21.947, tipo CRHIS 1-12-40, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro, com a área construída de 40,28 metros quadrados de área construída, situada
na Rua 4 (quatro), no 598, no loteamento denominado CONJUNTO HABITACIONAL IVONEALVES PALMA, anexo à cidade, distrito e município e comarca
de Birigui, Estado de São Paulo, e seu respectivo terreno constituído do lote nº 25 (vinte e cinco), da quadra “17”(dezessete), medindo 10,00 metros de
frente, confrontando com a citada via pública; pelo lado direito mede 20,00 metros, confrontando com o lote nº 24; pelo lado esquerdo mede 20,00 metros,
confrontando com a o lote 26, e nos fundos mede 10,00 metros, confrontando com o lote nº , todos da mesma quadra, encerrando assim uma área de
200,00 quadrados. Contribuinte nº 02.06.012.0026 (Conf.fls.555). Consta no site da Prefeitura de Birigui/SP débitos tributários no valor total de R$ 4.692,29
(setembro/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 125.893,07 (cento e vinte e cinco mil oitocentos e noventa e três reais e sete centavos)
para março de 2024, que será atualizado conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Débitos desta ação às fls.712 no valor de R$ 90.595,17
(janeiro/2023). Birigui, 26 de março de 2024. Dra. Cassia de Abreu - Juíza de Direito.
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LEILÃO DE VEICULOS E MOTOS  COM DIREITO A DOCUMENTO E SUCATA 
- INICIO DOS LANCES DIA 04/04/24 ÀS 10:00 HORAS - ENCERRAMENTO DOS 
LANCES DIA 08/04 ÁS 10:00 HORAS - VISITAS DIA 05/04/2024  DAS 9:00 ÁS 12:00 
E DAS 13:00 ÁS 16:30 HORAS NO ENDEREÇO : RUA WASHINGTON LOPES, 216 
-  MAIORES - INFORMAÇÕES ACESSE NOSSO SITE - www.euamoleilao.com.br – 
LEILOEIRA OFICIAL: VANESSA SARNELLI BERNARDO  – JUCESP : 1416 CHASSIS : 
9C6KE1520C0085976, 9C6KE092070125079, 9C2MC27001R029206, 9C2JC30708R605066, 
9C2JC30708R723132, 9BWAA05U6AT049528, 9BWCA05X71T011101, 
3FAHP0JA2CR214598, 9BGAC69M07B166741, 93YLM2M1H9J100424, 
9BD25504988817407REM,  9BWKB05U3BP038997, 8AEGCNFN8LG504530, 
95PJV81DBJB046793,  9BD27803MC7537651.]
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE DIADEMA. Processo: nº 1000294-42.2020.8.26.0161. Executados: 
FRANCISNEY CHAVEZ LUCKIS, LUCIENE DE LIMA LUCKIS. Apto 34, do Bloco 13, no Conjunto 
Residencial San Marino, I- Rua Pau do Café, 977 - Diadema com 48,7890mts² com vaga de garagem. 
Rua Pau do Café, nº977, Diadema/SP - Contribuinte nº 24.055.298.00. Descrição completa na Matrí-
cula nº 39.736 do 1ª CRI de DIADEMA/SP.OBS: CONFORME DECISÃO DE FLS. Fls. 454 (penhora 
do imóvel) e fls. 462: A CEF não informou se irá executar o devedor ou pagar o condomínio. Do ex-
posto, DEFIRO a penhora do imóvel objeto da matrícula nº 39.736, CRI Diadema, RESERVADO 
à credora fiduciária Caixa Econômica Federal sub-rogar-se sobre o que sobejar do produto da 
alienação do imóvel em hasta pública, descontadas despesas do processo e pagamento das 
despesas “propter rem”. OBS: A credora fiduciária Caixa Econômica Federal - CEF, informa que o 
saldo devedor do contrato de alienação fiduciária e de R$ 173.338,12 (atualizado para 30/01/2023). 
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 176.152,33 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 88.076,16 (50% do valor 
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 31/05/2024 às 
11h40min, e termina em 04/06/2024 às 11h40min; 2ª Praça começa em 04/06/2024 às 11h41min, 
e termina em 24/06/2024 às 11h40min.  Ficam os executados FRANCISNEY CHAVEZ LUCKIS, 
LUCIENE DE LIMA LUCKIS, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DIADEMA, credor(a) fiduciário CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 05/11/2021.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. 
Art. 887, § 3º/CPC. 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA
CÍVEL DO FORO REGIONAL DO BUTANTÃ. Processo: nº 1005514-70.2022.8.26.0704.
Executada: DCG INCORPORADORA LTDA ATUAL DENOMINAÇÃO DA CGN CONSTRUTORA
LTDA.A vaga de tamanho pequeno número 10-P, localizada no 2º subsolo do Edifício Villaggio Di
Bologna, Rua Antonio Júlio dos Santos, nº 524, São Paulo/SP, no 13º Fazenda Morumbi, com a
área privativa de 8,400m². Contribuinte nº não consta. Descrição completa na Matrícula nº 136.254
do 18º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 53.687,20 - Lance mínimo na 2ª
praça: R$ 26.843,60 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS -
1ª Praça começa em 17/05/2024 às 13h30min, e termina em 21/05/2024 às 13h30min; 2ª Praça
começa em 21/05/2024 às 13h31min, e termina em 10/06/2024 às 13h30min.Fica o executado
DCG INCORPORADORA LTDA. ATUAL DENOMINAÇÃO DA CGN CONSTRUTORA LTDA, credor
hipotecário BANCO BRADESCO S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em
24/02/2023. 

EDITAL EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E ROTULAGEM DE 
PRODUTOS LTDA. –PROCESSO Nº 1016766-94.2022.8.26.0114 – PARA CONVOCAÇÃO DOS CREDORES À ASSEMBLEIA 
GERAL DE CREDORES COM O OBJETIVO DE DELIBERAÇÃO SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
APRESENTADO PELAS RECUPERANDAS. O Dr. Luiz Felipe Valente da Silva Rehfeldt, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. Faz saber que, pelo presente edital, ficam CONVOCADOS 
todos os credores de SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA., em Recuperação Judicial, 
processo nº 1016766-94.2022.8.26.0114, para a Assembleia Geral de Credores, a ser realizada nos dias 24/04/2024 (1ª 
convocação), às 14h00min, e 08/05/2024 (2ª convocação), às 14h00min, em ambiente virtual, com credenciamento das 09h às 
13h em ambas oportunidades. A assembleia será presidida pelo representante da Administradora Judicial e terá como ordem do 
dia: a deliberação acerca do Plano de Recuperação Judicial direcionado aos credores, apresentado pela SPECIALPACK 
EMPACOTAMENTO E ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA., às fls. 2.197/2.198 dos autos da Recuperação Judicial; a eventual 
constituição do Comitê de Credores, caso haja manifestação expressa nesse sentido, e a escolha de seus membros; bem como 
qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores, nos termos dispostos no art. 35, I, alíneas “a”, “b”, “f” e “g” e 
art. 37, § 6º da Lei 11.101/2005. Os credores poderão solicitar à Administradora Judicial, por intermédio do e-mail 
specialpack@brasiltrustee.com.br, cópia do Plano de Recuperação Judicial, se for o caso, como também acessá-lo no sítio do 
TJSP e no sítio da Administradora Judicial (www.brasiltrustee.com.br). Os procuradores dos credores constituídos deverão 
encaminhar para o endereço eletrônico specialpack@brasiltrustee.com.br, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do ato 
assemblear, conforme preceitua o art. 37, §4º, da Lei 11.101/2005, o endereço de e-mail que desejam cadastrar para 
recebimento da chave de acesso ao conclave (sendo somente um por credor), conjuntamente com o instrumento mandatário de 
poderes para tal ato ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontra o documento, bem como apontar, 
especificamente, o nome e telefone do(a) procurador(a) do(a) credor(a) que participará da Assembleia. Os sindicatos de 
trabalhadores poderão representar seus associados titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 
acidente de trabalho que não comparecerem, pessoalmente ou por procurador, à assembléia e, para exercer a prerrogativa 
prevista no § 5º deste artigo, o sindicato deverá apresentar à Administradora Judicial, até 10 (dez) dias antes da assembléia, a 
relação dos associados que pretende representar, e o trabalhador que conste da relação de mais de um sindicato deverá 
esclarecer, até 24 (vinte e quatro) horas antes da assembléia, qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado em 
assembléia por nenhum deles, nos termos do art. 37, §6º e §7º, da Lei 11.101/05. Caso o próprio credor deseje participar do 
Conclave, sem representação por meio de patrono, este deverá encaminhar um e-mail à Administração Judicial 
(specialpack@brasiltrustee.com.br), antes da Assembleia, com seus documentos pessoais. Ademais, em se tratando de pessoa 
jurídica credora, o sócio que a representa deverá encaminhar os atos constitutivos correspondentes. Ato contínuo, os credores 
habilitados para a Assembleia receberão da Administradora Judicial, no e-mail cadastrado, um manual com todo o procedimento 
que deverá ser observado para ingresso e participação do Conclave. Na supramencionada resposta haverá também um link 
para acesso ao ambiente virtual em que acontecerá a Assembleia. Portanto, torna-se importante que os credores fiquem atentos 
às suas caixas de e-mail (principal e spam), visto que somente com o link será possível ter acesso à AGC. Será de exclusiva 
responsabilidade do credor/representante a manutenção do sigilo do login e senha de acesso ao ambiente virtual, conforme 
previsão contida no Ato Normativo nº 0005243-17.2021.2.00.0000,do CNJ (Conselho Nacional de Justiça). Para entrar na sala da 
Assembleia, o credor/representante deverá seguir as diretrizes previstas no manual de instruções encaminhado previamente por 
e- mail, de maneira que, após o seu ingresso, a Administradora Judicial fará o credenciamento dos credores, realizando testes de 
vídeo e áudio de cada participante, sendo necessário que cada credor/representante tenha em mãos um documento com foto, 
que deverá ser apresentado à Administradora Judicial. Dessa forma, consigna-se a importância de os credores adentrarem ao 
ambiente virtual logo após o início do credenciamento. Importante frisar que o credenciamento dos credores terá início às 
09h00min, com término às 13h00min, no dia da Assembleia. Ademais, ressalta-se que, para uma melhor orientação, ou em 
casos de dúvidas e problemas técnicos, os credores poderão contatar a Administradora Judicial no e-mail 
specialpack@brasiltrustee.com.br ou pelos telefones (19) 3256-2006 / (19) 99727-9126. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Indaiatuba, aos 28 de fevereiro de 2024. 

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Franca/SP
EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação dos executados e depositários ADILSON DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 002.759.148-44;
e sua mulher MARIA HELENA DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 183.298.938-04; bem como do credor hipotecário BANCO DO BRASIL
S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-91. A Dra. Milena de Barros Ferreira, MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca
de Franca/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em face de
ADILSON DE SOUZA e outra - Processo nº 1000475-69.2019.8.26.0196 – Controle nº 54/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo,
de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no
art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume e publicado em
jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível,
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão Único terá início no dia 16/04/2024 às 14:00
h e se encerrará dia 10/05/2024 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; onde serão aceitos lances com
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO
BEM – No Leilão Único, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS
– Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados
no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também
serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando
de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo
respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o
pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o
lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas
condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo
M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas;
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante
deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida
ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-
mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Em caso de adjudicação antes de realizado o leilão, os valores comprovadamente dispendidos pelo leiloeiro, mormente com
intimações e publicação de edital, deverão ser arcados pelo adjudicante. Em caso de remissão ou acordo, tais despesas serão suportadas pela parte executada.
Ressalve-se, em ambas os casos, eventual concessão de Assistência Judiciária à parte a quem foi atribuído o ressarcimento. Por qualquer motivo caso
a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital
de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 66.530 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE FRANCA/SP - IMÓVEL: Um terreno, situado nesta cidade e comarca de Franca/SP, constituído de parte do lote n° 36 da quadra C, designado área
“B”, no loteamento denominado Parque João Leite, com a seguinte descrição: tem início no P.I. do alinhamento direito da Rua Idalina Fernandes Leite com
a divisa lateral direita confrontando com o lote n° 35, daí segue pelo referido em alinhamento em curva por uma distância de 4,66 m; daí deflete a direita
e segue em curva pelo mesmo alinhamento por uma distância de 6,19 m; daí deflete a direita e segue por uma distância de 18,26 m, confrontando com
parte do lote n° 36 da quadra C, designado area “A”; daí deflete a direita e segue numa distância de 9,99 m confrontando com o lote nº 03, daí deflete
novamente a direita e segue numa distância de 20,00 m confrontando com o lote n° 35 até o P.I., origem e término desta descrição, encerrando a área
de 196,87m2. Consta na Av.04 desta matrícula que no terreno foram edificadas residências que receberam os nºs 2022 e 2020 da rua Idalina Fernandes
Leite, com 154,60m2 de área total, sendo 81,97m2 referente a residência nº 2022 e 72,63m2 referente a residência de nº 2020. Consta no R.5 e R.6 desta
matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta na Av.07 desta matrícula a averbação premonitória
da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo 0015670-48.2018.8.26.0196, em trâmite na 2º Vara Cível da Comarca de Franca/SP, movida por
MOISS, VOLPE E DEL BIANCA SOCIEDADE DE ADVOGADOS ME contra ADILSON DE SOUZA e outra, do imóvel objeto desta matrícula. Consta
na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Consta na Av.09 desta matrícula
que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1005128-17.2019.8.26.0196, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Franca/SP, movida
por BANCO DO BRASIL S/A contra ADILSON DE SOUZA e outra foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário executado.
Contribuinte nº 1.12.08.027.39.00 e 1.12.08.027.39.01 (Conf.Av.03). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil
reais) para junho de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Franca, 14 de
março de 2024. Dra. Milena de Barros Ferreira - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0041931-76.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Isabela Canesin Dourado Figueiredo Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ISETE APARECIDA DE GOES CANUTO, RG 14.698.006-3, CPF 116.769.378-70 e Sérgio Daidone CPF. 041.309.558-45, que lhe 
foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas 
S/A, em face de SL Brasil Publicidade Ltda (CNPJ 07.499.995/0001-26), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir 
dos 20 dias supra, manifestem-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa SL Brasil Publicidade Ltda 
(CNPJ 07.499.995/0001-26), requerendo as provas cabíveis. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital CITAÇÃO, o 
qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2023. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 3ª Vara Cível do Foro Regional X – Ipiranga da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo/SP. Processo nº 1000325-59.2022.8.26.0010. Requerente: CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL (CNPJ 68.151.620/0001-65). Requeridos: ESPÓLIO DE AMINADAB DOMINGOS (CPF
293.596.948-00), na pessoa de sua inventariante, cônjuge e executada MARIA JOSÉ DOMINGOS (CPF 404.253.828-26). 1ª
Praça começa em 21/05/2024, às 14hs00min, e termina em 23/05/2024, às 14h00min e; 2ª Praça começa em 23/05/2024,
às 14h01min, e termina em 19/06/2024, às 14h00min. Bem a ser leiloado: O apartamento nº 204, localizado no 2º andar do
Edifício Visconde de Ouro Preto, Bloco A, integrante do Conjunto Residencial Parque Industrial, situado à Estrada das Lágrimas,
nº 3.477, esquina com a rua Pelegrino Varani, Jardim Patente, em São João Clímaco, no 18º Subdistrito-Ipiranga, com descrição
completa na Matrícula nº 71.084 do 6º CRI da Comarca de São Paulo/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance
mínimo na 1ª Praça: R$ 200.687,01* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 100.343,50* - 50% do valor de avaliação. *atualizado até
03/2024. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081.
Ficam os requeridos ESPÓLIO DE AMINADAB DOMINGOS, na pessoa de sua inventariante, cônjuge e executada MARIA
JOSÉ DOMINGOS, e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada(s),
caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos
termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou
ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 25 de março de 2024.

3ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositários THEREZINHA NEYDE DE VASCONCELOS MILAN, inscrita no CPF/
MF sob o nº 032.352.898-87; e seu marido HERMES PAULO MILAN, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.353.198-91; e do interessado CONDOMÍNIO
PÉROLA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 71.731.053/0001-20. A Dra. Ana Laura Correa Rodrigues, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO PÉROLA em face de THEREZINHA NEYDE
DE VASCONCELOS MILAN e outro - Processo nº 1024045-72.2005.8.26.0100/01– Controle nº 1006/2005, e que foi designada a venda do bem descrito
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/04/2024 às 15:00 h e se encerrará dia 25/04/2024 às 15:00 h, onde somente serão aceitos
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 25/04/2024 às 15:01 h e se encerrará no dia 16/05/2024 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço
da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma
detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento
à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão,
já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do
Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo
respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao
Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-
mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 15.555
DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 21, sito no 2º andar ou 3º pavimento
do Edifício Pérola, situado à rua Caçapava, número 76, no 28º subdistrito do Jardim Paulista, com a área útil de 195,97ms2; uma área comum de 41,63ms2;
uma área na garagem de 52,35ms2; perfazendo uma área total construída de 289,95ms2; e uma fração ideal no terreno e demais coisas- do condomínio
de 9,36 %. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos da Ação de Rito Sumário, Processo nº 574/96, em trâmite na 31ª Vara Cível de São Paulo/
SP, requerida por CONDOMINIO EDIFÍCIO PEROLA contra HERMES PAULO MILAN foi penhorado o imóvel desta matrícula. Consta na Av.04 desta
matrícula que nos autos da Execução Fiscal, Processo nº 102.530/05, em trâmite no Oficio de Execuções Fiscais Municipais de São Paulo/SP, requerida
por PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO contra HERMES PAULO MILAN foi penhorado o imóvel desta matrícula. Consta na Av.05 desta
matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos
da Execução Fiscal, Processo nº 9980402, em trâmite no Oficio de Execuções Fiscais Municipais de São Paulo/SP, requerida por SÃO PAULO SECRETRIA
DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS contra HERMES PAULO MILAN foi penhorado o imóvel desta matrícula. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos
da Ação de Execução Civil, Processo nº 1016745-052018, em trâmite na 43ª Vara Cível de São Paulo/SP, requerida por CONDOMINIO EDIFÍCIO PEROLA
contra HERMES PAULO MILAN foi penhorado o imóvel desta matrícula. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil,
Processo nº 1026728-96.2016.8.26.0100-01, em trâmite na 26ª Vara Cível de São Paulo/SP, requerida por BRUNO DE LOS SANTOS FORTUNA e OUTROS
contra HERMES PAULO MILAN foi penhorado o imóvel desta matrícula. Contribuinte nº 014.049.0194-9 (Conf.fls.886/891). Consta no site da Prefeitura
de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 431.651,22, e que não há débitos de IPTU para o exercício atual (25/03/2024). Consta
às fls.519 dos autos que o apartamento possui 2 vagas de garagem. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.717.500,00 (Um milhão, setecentos e
dezessete mil e quinhentos reais) para setembro de 2016, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Débito desta ação conf. Fls. 847/850 no valor de R$ 1.03.598,18 (dezembro/2021). Consta às fls. 1031/102, que eventual Arrematante
deverá ter ciência que o saldo residual não se sub-rogará no produto da arrematação, o qual deverá responder pela dívida que sobejar, em razão do caráter
propter rem. São Paulo, 25 de março de 2024. Dra. Ana Laura Correa Rodrigues - Juíza de Direito.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 1ª Vara Cível da Comarca de Piracaia/SP. Processo nº 1500799-
84.2017.8.26.0450. Requerente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE PIRACAIA (CNPJ 45.279.627/0001-61). Requerida: NILVA
BATISTA (CPF 169.080.568-48), credor tributário SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 1ª Praça começa em
13/05/2024, às 14hs00min, e termina em 15/05/2024, às 14h00min e; 2ª Praça começa em 15/05/2024, às 14h01min, e termina em
13/06/2024, às 14h00min. Bem a ser leiloado: Veículo I/GM CAPTIVA SPORT FWD, ano/modelo 2010/2010, cor prata, placa EIJ0070
– Gasolina, cor prata, RENAVAM 00250865033, Chassi 3GNALHEV5AS657439. LOCALIZAÇÃO DO BEM: O bem pode ser localizado
no seguinte endereço: Rua Maranhão, nº 217, Jardim São Miguel – Bragança Paulista, São Paulo – CEP: 12903-340. Ônus: vide edital
completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 39.872,26* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 23.923,35* - 60% do valor de avaliação. *atualizado
até 03/2024. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica a
requerida: NILVA BATISTA (CPF 169.080.568-48), credor tributário SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO e
demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s)
para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para
acessar o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Piracaia, 14 de março de
2024.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE
SANTANA/SP. Processo: nº 0024003-02.2012.8.26.0001. Executados: ERONILDES FERREIRA DA SILVA FILHO, JANETE KONFORTI
KALECHMAN (ou JANETE KONFORTI KALECHMAN FERREIRA DA SILVA). Terreno com a área de 95,87 m² e Benfeitorias (Casa
Geminada/Assobradada composta de 01 sala, copa, lavabo, lavanderia; 03 dormitórios, 01 banheiro e garagem para 02 automóveis),
com a área construída de 118,00 m², situado na Rua Fernando Almeida Prado, nº 62, São Paulo/SP - Contribuinte nº 070.217.0081.4.
Descrição completa na Matrícula nº 72.944 do 3º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 624.174,56 - Lance mínimo na
2ª praça: R$ 312.087,28 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 19/
04/2024 às 10h30min, e termina em 24/04/2024 às 10h30min; 2ª Praça começa em 24/04/2024 às 10h31min, e termina
em 14/05/2024 às 10h30min. Ficam os executados ERONILDES FERREIRA DA SILVA FILHO, seu cônjuge e coexecutada
JANETE KONFORTI KALECHMAN (ou JANETE KONFORTI KALECHMAN FERREIRA DA SILVA) e demais interessados, INTIMADOS
das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 31/10/
2016.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP. Processo: nº 0016342-38.2022.8.26.0577. Executada: SPE WGSA 02
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. Uma fração ideal correspondente a 1/13 avos, designada cota 13, do Apartamento Comercial
nº 402 (características hoteleira, composto de cozinha conjugada com sala de estar, varanda, corredor, banheiro, quarto, suíte e laje
técnica), com a área privativa 63,5900 m², localizado no 6º Pavimento (4º andar), da Torre C, do Condomínio Olímpia Park Resort,
situado na Avenida Aurora Forti Neves, nº 1030, Olímpia/SP - Contribuinte nº 59150554. Descrição completa na Matrícula nº 68.891 do
CRI de Olímpia/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 123.229,35 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 73.937,61 (60% do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 19/04/2024 às 14h40min, e termina em 22/04/2024 às
14h40min; 2ª Praça começa em 22/04/2024 às 14h41min, e termina em 13/05/2024 às 14h40min. Fica a executada SPE WGSA 02
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, na pessoa de seu representante legal; bem como os credores MURILO JOAQUIM CARLOS,
MARIA SIMONE RODRIGUES GARCEZ, TATIANA CRISTINA DUQUE PAVONI, ALEX SANDRO DOS SANTOS, ELISANGELA
RAMOS DOS SANTOS, ADAILDA DE FÁTIMA CORREA, MAURÍCIO CÂNFORA DA CUNHA, ANDREA PAES DE ALMEIDA
GASPARINI, RANDAL GASPARINI, MÔNICA FERNANDA ANDRADE SANTOS SILVA, RODRIGO FIGUEIREDO ANTÔNIO e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da
Penhora realizada em 11/08/2023.
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